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ESTADO DE MINAS GERAIS
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REQUERIMENTO N. 1274/2022

Excelentíssimo Senhor
Vereador Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente da Câmara Municipal de 
ARAGUARI

Senhor Presidente,

    A Vereadora que a este subscreve vem respeitosamente à presença de V.Exª. requerer, após
ouvido o plenário na forma regimental, o envio de ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Renato
Carvalho Fernandes, extensivo à Secretaria Municipal de Saúde, solicitando que, seja encaminhado
Projeto para esta Casa de Leis incluindo o atendimento prioritário às pessoas ostomizadas em nosso
município, cuja Lei Federal n° 7.853/89, alterada pelo Decreto n.° 5.296/2004, já as define como
PCD’s, ao equiparar a ostomia às demais deficiências físicas que produzam dificuldades para o
desempenho normal das funções do indivíduo.

Ressalto que o procedimento cirúrgico a qual essas pessoas são submetidas resulta da
exteriorização  do  sistema  digestório  ou  urinário  (colostomia  e  urostomia),  cuja  intervenção  os
tornam, de forma provisória ou definitiva,  enquadrados à  condição especial,  já que não podem
passar longos períodos em pé ou sem ir ao banheiro, visto que a bolsa coletora de fezes ou urina
precisa  ser  esvaziada.  Existe  em nosso  país  uma Lei  Federal  n°  13.031/2014,  que  garante  nos
lugares de acesso às pessoas ostomizadas, a identificação por símbolo de local ou serviço habilitado
ao  uso  dos  ostomizados,  assegurando-lhes  um  lugar  adequado  para  o  esvaziamento  da  bolsa
coletora.

Somado às conquistas legais das pessoas ostomizadas no âmbito federal, faz-se necessário
disponibilizar em nosso município através dos estabelecimentos públicos e privados a inserção do
símbolo  dos  ostomizados  em placa  única  de  atendimento  preferencial,  direito  já  concedido  às
demais pessoas com deficiência, incentivando a autonomia e a participação do cliente ostomizado,
proporcionando  dignidade  e  solidariedade  para  incluir,  na  prática,  todos  que  necessitam  de
atendimento por limitação ou condição especial.

Nestes Termos, pede e espera deferimento.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, sala das sessões em 29 de março de
2022.

Eunice Maria Mendes
Vereadora Proponente

APROVADA 16  votos
REPROVADA -  votos
DEFERIDO (  -  )
Sala das sessões, em 29/03/2022
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